
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 199/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine aos responsáveis a execução de uma operação tapa-
buracos e manutenção asfáltica em toda a extensão da Rua São João, com especial 
urgência e atenção ao cruzamento com a Rua Joaquim José de Lima, no centro da 
cidade.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade premente de garantir 
a trafegabilidade e a segurança viária em uma das artérias importantes de nossa 
malha urbana. A degradação do pavimento na Rua São João tem apresentado 
riscos crescentes aos condutores e pedestres, exigindo uma intervenção técnica 
imediata pelos seguintes motivos:

- Preservação da Estrutura Viária: A existência de fissuras e buracos permite 
a infiltração de água pluvial na base e sub-base do asfalto, o que acelera o 
processo de erosão interna e pode levar ao colapso estrutural da via, gerando 
custos de recuperação significativamente mais altos do que a manutenção 
preventiva.
- Segurança e Prevenção de Acidentes: A presença de irregularidades no leito 
carroçável, especialmente em cruzamentos de grande fluxo como o da Rua 
Joaquim José de Lima, obriga os condutores a realizarem manobras evasivas 
bruscas, aumentando exponencialmente o risco de colisões transversais e 
quedas de motociclistas.
- Eficiência do Escoamento Logístico: Por se tratar de uma via na região 
central, a manutenção adequada garante a fluidez do trânsito e reduz o 
desgaste mecânico prematuro da frota de veículos particular e pública que 
circula diariamente pelo local.

           Ciente de que o Poder Executivo dispõe da expertise necessária para sanar 
essa demanda, solicito que os esforços sejam envidados com a celeridade que o 
caso requer, visando mitigar problemas maiores e garantir o bem-estar da 
população.

Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são os 5 
princípios da Administração Pública.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de fevereiro de 2025

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=0H96J2GY19N721TZ, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0H96-J2GY-19N7-21TZ
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